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EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 00011/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00011/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELA-
DA DE MATERIAL ELÉTRICO; ADJUDICO o objeto e HOMOLO-
GO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vence-
dores: C2I2 COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. - R$ 
1.170,00; SHOPPING DA ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA - R$ 
203.370,65.

Pocinhos - PB, 23 de Maio de 2024
EDOSN LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00011/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL ELÉTRICO; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, 
Gestor de Contratos, como Gestor; e Fellipe Câmara Menezes, 
Procurador Adjunto, para Fiscal, dos contratos decorrentes da 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00011/2024, espe-
cialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos 
contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 23 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00011/2024. DO-
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.006 – SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO – 01.006.12.361.1004.2011 – MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
– 01.006.12.365.1004.2016 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHES – 01.009 – SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA – 01.009.15.451.1005.2018 – MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
– 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de 
Infraestrutura, e: CT Nº 00105/2024 - 24.05.24 - SHOPPING 
DA ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA - R$ 203.370,65; CT Nº 
00106/2024 - 24.05.24 - C2I2 COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA. - R$ 1.170,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00011/2024

 
Aos 23 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da Para-
íba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - Poci-
nhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00011/2024 que objetiva o 
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO, NO SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; resolve re-
gistrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00011/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obri-
gatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fa-
zê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respon-
sável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00011/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- SHOPPING DA ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA.
03.624.439/0001-83
Valor: R$ 203.370,65
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 23 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00012/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00012/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELA-
DA DE MATERIAL DESTINADO A MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE 
POÇOS ARTESIANOS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licita-
ção, com base nos elementos constantes do processo correspon-
dente, os quais apontam como proponente vencedor: MONALI-
SA SOUSA TRAVASSOS SALES - R$ 124.750,00.
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Pocinhos - PB, 23 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00012/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MA-
TERIAL DESTINADO A MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE POÇOS 
ARTESIANOS; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor 
de Contratos, como Gestor; e Fellipe Câmara Menezes, Procu-
rador Adjunto, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00012/2024, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente.

Pocinhos - PB, 23 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE POÇOS ARTESIANOS. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00012/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 01.009 – SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA – 01.009.15.451.1005.2018 – MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
– 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Infra-
estrutura, e: CT Nº 00101/2024 - 23.05.24 - MONALISA SOUSA 
TRAVASSOS SALES - R$ 124.750,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00012/2024

 
Aos 23 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão 
de Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - 
Pocinhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Ins-
trução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da pro-
posta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00012/2024 que ob-
jetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DESTI-
NADO A MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE POÇOS ARTESIANOS, 
NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, JUNTO A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE POCINHOS; resolve re-
gistrar o preço nos seguintes termos:
 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decor-
rente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo 
Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00012/2024, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Pre-
ços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações fu-
turas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações fu-
turas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) 
dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Pedido de Compra e observará, obri-
gatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, 
e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fa-
zê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente 
certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva 
Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lici-
tante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extin-
ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e dispo-
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sições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pre-
vistas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respon-
sável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00012/2024 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- MONALISA SOUSA TRAVASSOS SALES.
27.850.566/0001-69
Valor: R$ 124.750,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 23 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00017/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Con-
corrência Eletrônica nº 00017/2024, que objetiva: OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS; AD-
JUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos ele-
mentos constantes do processo correspondente, os quais apon-
tam como proponente vencedor: MAC CONSTRUTORA LTDA - R$ 
4.998.000,00.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00017/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-

pectivo processo, que objetiva: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS; DESIGNO os servidores 
Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Fellipe 
Câmara Menezes, Procurador Adjunto, para Fiscal, do contrato 
decorrente nº 00017/2024, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍ-
PIO DE POCINHOS. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Ele-
trônica nº 00017/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 
01.009.15.451.1005.1042 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 01.009.26.782.1005.1013 
– IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
– 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE RE-
PASSE N.º 1088717–20/2023 – SICONV N.º 946502/2023, FIR-
MADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL.. VIGÊNCIA: até o final do exercício fi-
nanceiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Pocinhos e: CT Nº 00102/2024 - 24.05.24 - MAC CONSTRU-
TORA LTDA - R$ 4.998.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELE-

TRÔNICA Nº 00018/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Con-
corrência Eletrônica nº 00018/2024, que objetiva: OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS; AD-
JUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos ele-
mentos constantes do processo correspondente, os quais apon-
tam como proponente vencedor: MAC CONSTRUTORA LTDA - R$ 
8.100.000,00.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00018/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA NO MUNICÍPIO DE POCINHOS; DESIGNO os servidores 
Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Fellipe 
Câmara Menezes, Procurador Adjunto, para Fiscal, do contrato 
decorrente nº 00018/2024, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
EDSON LUÍS DOS SANTOS - Secretário

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍ-
PIO DE POCINHOS. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Ele-
trônica nº 00018/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 01.009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 
01.009.15.451.1005.1042 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 01.009.26.782.1005.1013 
– IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
– 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTRATO DE 
REPASSE N.º 1088910–13/2023 – SICONV N.º 947793/2023, 
FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, ATRAVÉS DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. VIGÊNCIA: até 24/05/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 
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Secretaria de Infraestrutura, e: CT Nº 00103/2024 - 24.05.24 - 
MAC CONSTRUTORA LTDA - R$ 8.100.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELE-

TRÔNICA Nº 00019/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Con-
corrência Eletrônica nº 00019/2024, que objetiva: OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo corresponden-
te, os quais apontam como proponente vencedor: PROJETCONS 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - R$ 998.000,00.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00019/2024

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS; DE-
SIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, como 
Gestor; e Fellipe Câmara Menezes, Procurador Adjunto, para 
Fiscal, do contrato decorrente nº 00019/2024, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
ZÉLIA MARIA MARTINS E SILVA - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. FUNDAMENTO LE-
GAL: Concorrência Eletrônica nº 00019/2024. DOTAÇÃO: Re-
cursos não Vinculados de Impostos: 04.008 – SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – 04.008.08.244.1010.1028 – CONSTRU-
ÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – RE-
CURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N.º 1092056–56/2023 
– SICONV 953386MDASCF/ CAIXA, FIRMADO COM O GOVER-
NO FEDERAL/ MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE A FOME. VIGÊNCIA: até 
24/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Pocinhos, através da Secretaria de Assistência Social, e: CT Nº 
00104/2024 - 24.05.24 - PROJETCONS ENGENHARIA E ARQUI-
TETURA LTDA - R$ 998.000,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA ENGENHA-
RIA CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR COM SEIS SALAS DEAULA, VISANDO CUMR-
PRIR O CONVÊNIO N° 218/2022, FIRMADO COM A SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CIENCIA DA TECNOLOGIA, por 
meio do Contrato Nº. 00135/2022-CPL, decorrente da Toma-
da de Preços nº 00016/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada 
de Preços nº 00016/2022-CPL e Cláusula Sétima do Contrato 
primitivo n.º 00135/2022-CPL. VALOR: R$ 265.291,73. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos por meio 
Secretaria Municipal de Educação (JORDANA COSTA SOARES 
ARAUJO) e SERTANEJA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
nº 40.239.885/0001-09. Assinatura: 24 de maio de 2024.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 00013/2024

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concor-
rência Eletrônica nº 00013/2024, que objetiva: Contratação de 
empresa para instalação de uma subestação aérea de 112,5kVA, 
para atender o aumento das cargas elétricas do Colégio Munici-
pal Padre Galvão, localizado na rua Cônego João Coutinho, 458, 
Pocinhos – PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo corresponden-
te, os quais apontam como proponente vencedor: UG CONSTRU-
TORA E SERVICOS EIRELI - R$ 48.500,00.

Pocinhos - PB, 24 de Maio de 2024
JORDANA COSTA SOARES ARAUJO - Secretária

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de uma subes-
tação aérea de 112,5kVA, para atender o aumento das cargas 
elétricas do Colégio Municipal Padre Galvão, localizado na rua 
Cônego João Coutinho, 458, Pocinhos – PB. FUNDAMENTO LE-
GAL: Concorrência Eletrônica nº 00013/2024. DOTAÇÃO: Recur-
sos não Vinculados de Impostos: ORGÃO: 01.0000 PROGRAMA: 
01006.12.365.1004.1005 ELEMENTO: 4.4.90.51 FONTE: 500.. 
VIGÊNCIA: até 27/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitu-
ra Municipal de Pocinhos e: CT Nº 11301/2024 - 27.05.24 - UG 
CONSTRUTORA E SERVICOS EIRELI - R$ 48.500,00.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FISICA 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DES-
TINADOS AO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE POCINHOS, por meio do 
Contrato n.º 00046/2024-CPL, decorrente do Pregão Eletrôni-
co  nº 00004/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
00004/2024 e Cláusula sétima do Contrato n.º 00046/2024-CPL.
VALOR: R$ 52.675,00 REAIS. PARTES CONTRATANTES: Prefei-
tura Municipal de Pocinhos, por meio da secretaria de Educação, 
representado pela Secretária Jordana Costa Soares Araujo e do 
outro lado Ailton Patrício Costa, CPF N° 018.xxx.xxx-01. ASSI-
NATURA: 24 de maio de 2024.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa do ramo e/ou pessoa física 
para executar serviços de transporte de estudantes da rede mu-
nicipal de ensino, atendendo demandas da secretaria de educa-
ção do muncipio de Pocinhos, Contratos Nº. 00099/2022 junto 
a pessoa física CLÉCIO LUIZ DA COSTA , decorrentes do pregão 
presencial nº 00027/2022, decorrentes do pregão presencial 
nº 00027/2022.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contrato vigente 
até  07/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Pocinhos por meio da Secretaria de Educação representado 
pela Secretária(Jordana Costa Soares Araujo) E CLÉCIO LUIZ 
DA COSTA, CPF N° 083.xxx.xxx-61.  Assinatura: 27 de maio de 
2024.
__________________________________________________
**************************************************


